
LOGO DA EMPRESA


DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PARA CERTIFICAÇÃO DE INSTRUTORES AVSEC – HABILITAÇÃO IOAD
Declaro, para fins de candidatura ao Processo de Certificação de Instrutores AVSEC, para a habilitação INSTRUTOR DE AVSEC PARA OPERADOR DE AERÓDROMO - IOAD, que o profissional NOME COMPLETO, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, exerceu a função/cargo de XXXXXXXXXXXX na Empresa (NOME DA EMPRESA/AERÓDROMO), no período entre DIA/MÊS/ANO a DIA/MÊS/ANO. Atesto que o profissional desempenhou as atividades abaixo marcadas com um “ ☒ ”no nível requerido e detalhado abaixo:

	
	ATIVIDADE DO APÊNDICE A DO RBAC Nº 110
(COM CERTIFICAÇÃO AVSEC VÁLIDA NECESSÁRIA PARA A ATIVIDADE)
	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS DESEMPENHADAS
	PERÍODO

	☐	5. Avaliar os projetos de obras aeroportuárias, para garantir que os aspectos da AVSEC estejam contemplados na concepção e execução dos projetos  
	
	

	☐	27. Coordenar e gerir setor de segurança aeroportuária
	
	

	☐	29. Supervisionar e garantir a implementação dos controles de segurança previstos no Programa de Segurança de Agentes de carga aérea 
acreditados (PSACA) 
	
	

	☐	30. Supervisionar e monitorar a inspeção e revista de passageiros e bagagens 
	
	

	☐	31. Supervisionar e avaliar o treinamento em serviço da certificação em inspeção de segurança 
	
	

	☐	32. Representar operador aéreo ou de aeródromo em eventos de segurança exigidos em norma, como CSA, ESAIA e ESAB 
	
	

	☐	Outras atividades operacionais como Supervisor/Gestor AVSEC do Operador de Aeródromo não descritas no Apêndice A do RBAC nº 110 (a serem submetidas à análise do órgão regulador).
	
	



Sendo assim, possui experiência recente igual ou superior a 12 (doze) meses, consecutivos ou não, nos últimos 3 (três) anos, a contar da data de início de seu processo de certificação/recertificação na execução, supervisão, gerenciamento ou planejamento das atividades operacionais relacionadas à habilitação para a qual pretende atuar como instrutor, conforme estabelecido na Portaria nº 5148, de 7 de junho de 2021. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: “Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.”


NOME COMPLETO E ASSINATURA


CARGO E EMPRESA

Cidade, dia de mês de ano.
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